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PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA 

Praça da Matriz, 08- Centro- lei. (082) 3641-1178-C.N.P.J: 12.224.895/0001-27 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 018/2020, DE 20 DE ABRIL DE 2020. 

MAN
U

TENÇÃO DAS MEDIDAS INSTITUÍDAS 
PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 05/2020; 
EXCEPCIONA NOVOS ESTABELECIMENT OS 
PARA FUNCIONAMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE DELMIRO GOUVEIA, ESTADO DE 

ALAGOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 45 da Lei 

Orgânica deste Município, bem como Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e de 

acordo com o que determina o Art. 5°, inciso XXIV, da Constituição da República 

Federativa do Brasil; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 69.700 de 20 de abril de 

2020; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 05/2020 de 20 de março 

de 2020; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam prorrogadas, a partir da 00:00 h do dia 22 de abril até as 23:59h do 

dia 05 de maio, as medidas instituídas pelo art. 2° do Decreto Municipal nº 05/2020, 

podendo haver posterior prorrogação a depender do cenário envolvendo a contaminação 

pelo COVID-19. 

Art. 2
° Passa a estar incluído no rol de exceções do art. 2° do Decreto Municipal 

nº 05/2020 os seguintes estabelecimentos: 

I - lavanderias, lojas e estabelecimentos de produtos sanitizantes e limpeza, e 

demais do segmento vinculado a área de limpeza e que garantam melhorias na 

higienização da população; 

II - papela.dao, ba.nça.o de revioto.3 e livnu-io.::i; 

ID- estabelecimento de profissionais liberais (arquitetos, advogados, contadores, 

corretores de imóveis, economistas, administradores, corretores de seguros, publicitários, 

entre outros), desde que ocorra com hora marcada, sem aglomeração de pessoas e 

disponibilização de álcool gel 70% para clientes e funcionários; f L,--
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